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LIMITES A ATUAÇÃO DA TV´S LIMITES A ATUAÇÃO DA TV´S 

O primeiro alerta é  para o limite de alcance  da presente troca de experiências.  A atuação da Rede TV
Legislativa  em  ano  eleitoral  é  controlada  pela  Justiça  Eleitoral  cuja  estruturação  e  entendimento  está
intimamente ligado à região do país.

Desta  forma,  o  entendimento  preconizado  pelo  TRE  SP  pode  não  ser  semelhante  ao  TRE  PB.  As
peculiaridades das ações de um determinado Estado pode ser distinto de outro.

Logo, cada gestor da TV deve avaliar a realidade de sua região para efeito de adotar a medida que melhor
atenda a sua TV.
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O  segundo  alerta,  cada   gestor  compreende,  com  maior  precisão,  o  perfil  dos  componentes  do  Poder
Legislativo no sentido de bem conduzir os trabalhos da TV. 

O terceiro alerta é no sentido de observar que estamos numa quadra histórica bastante estranha, com uma
sociedade reativa e desiludida com a política e os políticos. Esse recrudescimento pode gerar, ainda mais, a
JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA e multiplicar os casos de ações eleitorais.
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Para J. Habermans a Internet criou imprensa de massa destinada a despertar o interesse da grande maioria
da população para temas relevantes na formação da opinião pública. Todavia a população não é mais leitora
potencial, mas  autores potenciais (um centro de irradiação de decisão) – isso faz com que cada pessoa com
acesso a internet possa ser ator do processo eleitoral (fazer representações e interferir na atuação do processo
eleitoral - ruídos)

Estes alertas visam extremar que não há um caminho seguro para a condução dos trabalhos. Cada gestor
deve observar a legislação e, como pessoas de seu tempo, avaliar as peculiaridades do seu ambiente (o Poder
local/regional) e o entendimento dos especialistas da região. É um ato de permanente vigilância e humildade,
portanto

A ATUAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL A ATUAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL 

Toda legislação eleitoral busca estabelecer o equilíbrio do pleito de forma a afastar  atuações que promovam
vantagem a determinado candidato.

A  legislação  eleitoral  busca  tutelar,  de  forma  geral:   (a)  probidade  administrativa;  (b)  moralidade;  (c)
normalidade e legitimidade das eleições - contra a influência do  (d)  poder econômico ou o  (e)  abuso do
exercício  de  função,  cargo  ou  emprego  na  administração  direta  ou  indireta.  (f)  utilização  indevida  de
veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político

Para Raquel Dodge:  “Os membros do Tribunal Superior Eleitoral devem se preocupar em cumprir as regras
que garantam o equilíbrio entre concorrentes nas eleições e, sobretudo, assegurar a devida punição àqueles
que insistirem em desrespeitar as regras do jogo.” (discurso na cerimônia de posse do ministro Luiz Fux na
Presidência do Tribunal Superior Eleitoral, no dia 06/02/2018) 

DA PROPAGANDA ELEITORAL DA PROPAGANDA ELEITORAL 

É o ato de pedir voto.

Se o fizer, fora das hipóteses autorizadoras pode caracterizar propaganda eleitoral antecipada (73 a 78 da Lei
9504/97) que enseja as seguintes sanções:

a) multa - de 5.000 a 100.000 UFIR (duplicadas em caso de reincidência) – 5 a 25 mil reais (36, § 3º L.
9504/97 e  2º, § 4º, da Resolução n. 23551, de 18/12/2017, do TSE).
b) exclusão dos partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas, da distribuição dos recursos
do Fundo Partidário.
c) cassação do registro ou do diploma.

Em geral somente pode ser realizada a partir da data estipulada no artigo 36, da Lei Federal 9504/97 (Lei da
Eleições):

Art. 36.  A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da
eleição.   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§  1º  Ao postulante  a  candidatura  a  cargo eletivo  é  permitida  a  realização,  na  quinzena
anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu
nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.

§ 2º  Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão.   
(Redação dada pela Lei nº 13.487, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13487.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm#art2
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§  3o  A  violação  do  disposto  neste  artigo  sujeitará  o  responsável  pela  divulgação  da
propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no
valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  a  R$  25.000,00  (vinte  e  cinco  mil  reais),  ou  ao
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.   (Redação dada pela Lei nº 12.034, de
2009)

§ 4o Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, os nomes
dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho não
inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular.   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)

§ 5o  A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas a
propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada
no Tribunal  Superior  Eleitoral,  no  caso  de candidatos  a  Presidente  e  Vice-Presidente  da
República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a
Governador,  Vice-Governador,  Deputado  Federal,  Senador  da  República,  Deputados
Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereador.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

NÃO É PROPAGANDA ANTECIPADA – 36 A

Para a lei eleitoral não configura propaganda eleitoral antecipada menção a pretenda candidatura, exaltação
das qualidades pessoais de pré-candidatos e os atos tipificados nos incisos do 36-A, da Lei 9504:

Art.  36-A.  Não  configuram  propaganda  eleitoral  antecipada,  desde  que  não  envolvam
pedido  explícito  de  voto,  a  menção  à  pretensa  candidatura,  a  exaltação  das  qualidades
pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de
comunicação social, inclusive via internet:   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

I  -  a  participação  de  filiados  a  partidos  políticos  ou  de  pré-candidatos  em  entrevistas,
programas,  encontros  ou  debates  no  rádio,  na  televisão  e  na  internet,  inclusive  com  a
exposição  de  plataformas  e  projetos  políticos,  observado  pelas  emissoras  de  rádio  e  de
televisão o dever de conferir tratamento isonômico;   (Redação dada pela Lei nº 12.891, de
2013)

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas
dos  partidos  políticos,  para  tratar  da  organização  dos  processos  eleitorais,  discussão  de
políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo
tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;   (Redação
dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a
divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates
entre os pré-candidatos;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12891.htm#art3
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IV -  a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça
pedido de votos;   (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

V -  a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas,  inclusive nas redes
sociais;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil,
de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para
divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias.   (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do §

4o do art. 23 desta Lei.   (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1o  É vedada a transmissão  ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias
partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social.   (Incluído pela Lei
nº 13.165, de 2015)

§ 2o  Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a
divulgação  da pré-candidatura,  das  ações  políticas  desenvolvidas  e  das  que  se  pretende
desenvolver.   (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3o  O disposto no § 2o não se aplica aos profissionais de comunicação social no exercício da
profissão.   (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

É PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA – 36-B

É considerada propaganda antecipada os casos do 36-B da Lei 9504/97:

Art.  36-B.   Será considerada propaganda eleitoral  antecipada a convocação,  por parte do
Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do
Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem
propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições.   (Incluído
pela Lei nº 12.891, de 2013)

Parágrafo único.  Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é vedada a

utilização  de  símbolos  ou  imagens,  exceto  aqueles  previstos  no  §  1  o   do  art.  13  da  
Constituição Federal.   (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

CONDUTAS VEDADAS – ART. 73, LEI 9504

Importante observar o disposto no artigo 73, VI, alínea c, da Lei 9504/97:

Art.  73.  São  proibidas  aos  agentes  públicos,  servidores  ou  não,  as  seguintes  condutas
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12891.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art13%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art13%C2%A71
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm#art2
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VI - nos três meses que antecedem o pleito:

(...)

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito,
salvo  quando,  a  critério  da  Justiça  Eleitoral,  tratar-se  de  matéria  urgente,  relevante  e
característica das funções de governo;

DA PROPAGANDA ELEITORAL DO RÁDIO E DA TVDA PROPAGANDA ELEITORAL DO RÁDIO E DA TV

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão

Art.  44.  A  propaganda  eleitoral  no  rádio  e  na  televisão  restringe-se  ao  horário
gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.

§  1o  A  propaganda  eleitoral  gratuita  na  televisão  deverá  utilizar  a  Linguagem
Brasileira  de  Sinais  -  LIBRAS  ou  o  recurso  de  legenda,  que  deverão  constar
obrigatoriamente do material entregue às emissoras.   (Incluído pela Lei nº 12.034,
de 2009)

§ 2o  No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização
comercial  ou  propaganda  realizada  com  a  intenção,  ainda  que  disfarçada  ou
subliminar, de promover marca ou produto.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3o  Será punida, nos termos do § 1o do art. 37, a emissora que, não autorizada a
funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral.   (Incluído pela Lei
nº 12.034, de 2009)

Art. 45.  Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é
vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu
noticiário:   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização
de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em
que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer
forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou
veicular programa com esse efeito;

III  -  veicular  propaganda  política  ou  difundir  opinião  favorável  ou  contrária  a
candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3


ASTRAL
Roteiro: TV´s Legislativas e o período eleitoral – Aspectos gerais. 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa
com  alusão  ou  crítica  a  candidato  ou  partido  político,  mesmo  que
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção,
ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou
com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o
do  candidato,  fica  proibida  a  sua  divulgação,  sob  pena  de  cancelamento  do
respectivo registro.

§  1o  A partir  de  30 de junho do ano da eleição,  é  vedado,  ainda,  às  emissoras
transmitir  programa apresentado ou comentado por pré-candidato,  sob pena,  no

caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2o

e de cancelamento do registro da candidatura do beneficiário.   (Redação dada pela
Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art.  55,  a inobservância do
disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil
a cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.

§ 3º .   (Revogado pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4o  Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo
que  degradar  ou  ridicularizar  candidato,  partido  político  ou  coligação,  ou  que
desvirtuar  a  realidade  e  beneficiar  ou  prejudicar  qualquer  candidato,  partido
político ou coligação.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5o  Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou
vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que
desvirtuar  a  realidade  e  beneficiar  ou  prejudicar  qualquer  candidato,  partido
político ou coligação.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§  6o  É  permitido  ao  partido  político  utilizar  na  propaganda  eleitoral  de  seus
candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a
voz de candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em
âmbito nacional.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art.  46.  Independentemente  da  veiculação  de  propaganda  eleitoral  gratuita  no
horário  definido  nesta  Lei,  é  facultada  a  transmissão  por  emissora  de  rádio  ou
televisão  de  debates  sobre  as  eleições  majoritária  ou proporcional,  assegurada  a
participação de candidatos dos partidos com representação no Congresso Nacional,
de,  no  mínimo,  cinco  parlamentares,  e  facultada  a  dos  demais,  observado  o
seguinte:   (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm#art2
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a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II  - nas eleições proporcionais,  os debates deverão ser organizados de modo que
assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;

III  -  os  debates  deverão  ser  parte  de  programação  previamente  estabelecida  e
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem
de fala de cada candidato,  salvo se celebrado acordo em outro  sentido entre  os
partidos e coligações interessados.

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum
partido,  desde  que  o  veículo  de  comunicação  responsável  comprove  havê-lo
convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do
debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de
um debate da mesma emissora.

§  3º  O  descumprimento  do  disposto  neste  artigo  sujeita  a  empresa  infratora  às
penalidades previstas no art. 56.

§ 4o  O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado
entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento,
dando-se ciência à Justiça Eleitoral.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§  5o  Para  os  debates  que  se  realizarem  no  primeiro  turno  das  eleições,  serão
consideradas  aprovadas  as  regras,  inclusive  as  que  definam  o  número  de
participantes,  que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços)  dos
candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços)
dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional.  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 47.  As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura
mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera
das  eleições,  horário  destinado  à  divulgação,  em  rede,  da  propaganda  eleitoral
gratuita, na forma estabelecida neste artigo.   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)

§ 1º A propaganda será feita:

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13165.htm#art2
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a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às
doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;   (Redação dada pela Lei nº
13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas
e trinta minutos às  vinte horas e quarenta e  dois  minutos e trinta  segundos,  na
televisão;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco
minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e
cinco minutos, no rádio;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco
minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas
e  cinquenta  e  cinco  minutos,  na  televisão;                   (Redação  dada  pela  Lei  nº
13.165, de 2015)

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:   (Redação dada
pela Lei nº 13.165, de 2015)

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e
cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por
um terço;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos
às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do
Senado Federal se der por um terço;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois
terços;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às
vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do
Senado Federal se der por dois terços;                   (Redação dada pela Lei nº 13.165,
de 2015)

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas
e sextas-feiras:

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e
cinco  minutos  às  doze  horas  e  quinze  minutos,  no  rádio,  nos  anos  em  que  a
renovação  do  Senado Federal  se  der  por  um  terço;   (Redação  dada  pela  Lei  nº
13.165, de 2015)
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b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas
e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos
anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;   (Redação dada
pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas e
sete  minutos  às  doze  horas  e  dezesseis  minutos,  no  rádio,  nos  anos  em  que  a
renovação do Senado Federal se der por dois terços;   (Redação dada pela Lei nº
13.165, de 2015)

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte
horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão,
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços;   (Redação
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas
e sextas-feiras:   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze
horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em
que a renovação do Senado Federal se der por um terço;   (Redação dada pela Lei nº
13.165, de 2015)

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte
horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;   
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze
horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos
em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços;   (Redação dada pela
Lei nº 13.165, de 2015)

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das
vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços;   
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:   (Redação dada pela Lei nº
13.165, de 2015)

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez
minutos, no rádio;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às
vinte horas e quarenta minutos, na televisão;  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de
2015)
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VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante inserções
de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos
diários,  de  segunda-feira  a  domingo,  distribuídas  ao  longo  da  programação
veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por
cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) para Vereador.   (Redação dada pela
Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1o-A  Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso VII

do § 1o nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão
de sons e imagens.   (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2o Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1o, serão
distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados
os seguintes critérios:   (Redação dada pela Lei nº 12.875, de 2013)     (Vide ADI-5105)

I  -  90%  (noventa  por  cento)  distribuídos  proporcionalmente  ao  número  de
representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para
eleições majoritárias,  o resultado da soma do número de representantes dos seis
maiores  partidos  que  a  integrem  e,  nos  casos  de  coligações  para  eleições
proporcionais,  o  resultado  da  soma  do  número  de  representantes  de  todos  os
partidos que a integrem;   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.   (Redação dada pela Lei nº
13.165, de 2015)

§  3o  Para  efeito  do  disposto  neste  artigo,  a  representação  de  cada  partido  na
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição.   (Redação dada pela Lei nº 11.300,
de 2006)

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que
se  tenha  incorporado  outro  corresponderá  à  soma  dos  representantes  que  os
partidos de origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer
etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á
nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição
referidos no  caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta
segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.

§ 7o Para efeito do disposto no § 2o, serão desconsideradas as mudanças de filiação
partidária em quaisquer hipóteses.   (Redação dada pela Lei nº 13.107, de 2015)
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§ 8o  As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão
serão entregues às emissoras,  inclusive nos sábados,  domingos e feriados,  com a
antecedência mínima:   (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

 I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos
programas em rede;   (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das
inserções.    (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 9o  As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara
dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas
da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a

VI do § 1o.    (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 48.  Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja
emissora  de  rádio  e  televisão,  a  Justiça  Eleitoral  garantirá  aos  Partidos  Políticos
participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades
aptas à realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente
viável realizar a retransmissão.   (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1o     (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)  

§ 2º   (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 49.  Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a
partir da sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e até a antevéspera da
eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividida
em dois blocos diários de dez minutos para cada eleição, e os blocos terão início às
sete  e  às  doze  horas,  no rádio,  e  às  treze  e  às  vinte  horas  e  trinta  minutos,  na
televisão.   (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o
horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do
horário reservado ao primeiro.

§  2º  O  tempo  de  cada  período  diário  será  dividido  igualitariamente  entre  os
candidatos.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação da
propaganda  de  cada  partido  ou  coligação  no  primeiro  dia  do  horário  eleitoral
gratuito; a cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera,
será a primeira, apresentando-se as demais na ordem do sorteio.

Art.51.  Durante o período previsto no art.  47 desta Lei,  as emissoras de rádio e
televisão e  os canais  por assinatura mencionados no art.  57 desta Lei  reservarão
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setenta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em
inserções  de  trinta  e  de  sessenta  segundos,  a  critério  do  respectivo  partido  ou
coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuídas, ao
longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos

do § 2o do art. 47 desta Lei, obedecido o seguinte:   (Redação dada pela Lei nº 13.488,
de 2017)

I -  o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos
candidatos  às  eleições  majoritárias  e  proporcionais,  bem como de suas  legendas
partidárias ou das que componham a coligação, quando for o caso;

II - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze
horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  (Redação
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam
degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda,
todas as demais regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no
art. 47.   (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§  1º  É  vedada  a  veiculação  de  inserções  idênticas  no  mesmo  intervalo  de
programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os
intervalos disponíveis,  sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo
partido político   (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 2o  Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo turno, as
emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados
no art. 57 desta Lei reservarão, por cada cargo em disputa, vinte e cinco minutos
para serem usados em inserções de trinta e de sessenta segundos,  observadas as
disposições deste artigo.   (Inclçuído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 52.  A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará
os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de
mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a
que tenham direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor
audiência.   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia
nos programas eleitorais gratuitos.

§  1º  É  vedada a  veiculação de  propaganda que possa degradar  ou ridicularizar
candidatos,  sujeitando-se  o  partido  ou  coligação  infratores  à  perda  do  direito  à
veiculação de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior,  a requerimento de partido,
coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda
ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes.

Art.  53-A.   É  vedado  aos  partidos  políticos  e  às  coligações  incluir  no  horário
destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a
eleições majoritárias ou vice-versa,  ressalvada a utilização, durante a exibição do
programa, de legendas com referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de
cartazes ou fotografias desses candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e
ao número de qualquer candidato do partido ou da coligação.  (Redação dada pela
Lei nº 12.891, de 2013)

§ 1o  É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais
no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados
sob o mesmo partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente
em pedido de voto ao candidato que cedeu o tempo.   (Incluído pela Lei nº 12.034,
de 2009)

§ 2o  Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como
propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa.   (Incluído pela Lei nº 12.034,
de 2009)

§ 3o  O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo
perderá,  em seu  horário  de  propaganda  gratuita,  tempo  equivalente  no  horário
reservado à propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado.   (Incluído
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 54.  Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda
eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações

internas  e  externas,  observado  o  disposto  no  §  2o,  candidatos,  caracteres  com
propostas, fotos, jingles, clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com
indicação  do  número  do  candidato  ou  do  partido,  bem  como  seus  apoiadores,

inclusive os candidatos de que trata o § 1o do art. 53-A, que poderão dispor de até
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  tempo  de  cada  programa  ou  inserção,  sendo
vedadas montagens,  trucagens,  computação gráfica,  desenhos animados e  efeitos
especiais.   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1o No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata
este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a
outros candidatos.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2o  Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas
nas quais ele, pessoalmente, exponha:   (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
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I  -  realizações  de  governo  ou  da  administração  pública;    (Incluído  pela  Lei  nº
13.165, de 2015)

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos em
geral;   (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - atos parlamentares e debates legislativos.    (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art.  55.  Na  propaganda  eleitoral  no  horário  gratuito,  são  aplicáveis  ao  partido,
coligação ou candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.

Parágrafo  único.   A  inobservância  do  disposto  neste  artigo  sujeita  o  partido  ou
coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no
período do horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o
tempo correspondente ser veiculado após o programa dos demais candidatos com a
informação  de  que  a  não  veiculação  do  programa  resulta  de  infração  da  lei
eleitoral.   (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art.  56.  A  requerimento  de  partido,  coligação  ou  candidato,  a  Justiça  Eleitoral
poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal
de emissora que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.

§  1o  No  período  de  suspensão  a  que  se  refere  este  artigo,  a  Justiça  Eleitoral
veiculará  mensagem  de  orientação  ao  eleitor,  intercalada,  a  cada  15  (quinze)
minutos.   (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam
em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do
Senado  Federal,  da  Câmara  dos  Deputados,  das  Assembléias  Legislativas,  da
Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.

ASPECTS MAIS RELEVANTES NA PROPAGANDA RADIO E TV PARA A REDE LEGISLATIVAASPECTS MAIS RELEVANTES NA PROPAGANDA RADIO E TV PARA A REDE LEGISLATIVA

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão  restringe-se ao horário gratuito definido
nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.

§ 2o  No horário reservado para a propaganda eleitoral,  não se permitirá utilização comercial ou
propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover marca ou
produto.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
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Art. 45.  Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições,  é vedado às
emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário:   (Redação dada
pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização
de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em
que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer
forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou
veicular programa com esse efeito;

III  -  veicular  propaganda  política  ou  difundir  opinião  favorável  ou  contrária  a
candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa
com  alusão  ou  crítica  a  candidato  ou  partido  político,  mesmo  que
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção,
ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou
com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o
do  candidato,  fica  proibida  a  sua  divulgação,  sob  pena  de  cancelamento  do
respectivo registro.

§ 1o  A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras transmitir programa
apresentado ou comentado por pré-candidato,  sob pena, no caso de sua escolha na convenção

partidária, de imposição da multa prevista no § 2o e de cancelamento do registro da candidatura
do beneficiário.   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do disposto neste
artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada
em caso de reincidência.

§ 4o  Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo
que  degradar  ou  ridicularizar  candidato,  partido  político  ou  coligação,  ou  que
desvirtuar  a  realidade  e  beneficiar  ou  prejudicar  qualquer  candidato,  partido
político ou coligação.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5o  Entende-se por  montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou
vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que
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desvirtuar  a  realidade  e  beneficiar  ou  prejudicar  qualquer  candidato,  partido
político ou coligação.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 46.  Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário definido
nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de debates sobre as eleições
majoritária  ou  proporcional,  assegurada  a  participação  de  candidatos  dos  partidos  com
representação  no  Congresso  Nacional,  de,  no  mínimo,  cinco  parlamentares,  e  facultada  a  dos
demais, observado o seguinte:   (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II  - nas eleições proporcionais,  os debates deverão ser organizados de modo que
assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;

III  -  os  debates  deverão  ser  parte  de  programação  previamente  estabelecida  e
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem
de fala de cada candidato,  salvo se celebrado acordo em outro  sentido entre  os
partidos e coligações interessados.

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum
partido,  desde  que  o  veículo  de  comunicação  responsável  comprove  havê-lo
convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do
debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de
um debate da mesma emissora.

§  3º  O  descumprimento  do  disposto  neste  artigo  sujeita  a  empresa  infratora  às
penalidades previstas no art. 56.

§ 4o  O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado
entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento,
dando-se ciência à Justiça Eleitoral.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§  5o  Para  os  debates  que  se  realizarem  no  primeiro  turno  das  eleições,  serão
consideradas  aprovadas  as  regras,  inclusive  as  que  definam  o  número  de
participantes,  que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços)  dos
candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços)
dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional.  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
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RESOLUÇÃO 23.551/2017 TSE – PROPAGANDA RADIO E TVRESOLUÇÃO 23.551/2017 TSE – PROPAGANDA RADIO E TV

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAÇÃO NORMAL E DO NOTICIÁRIO NO RÁDIO E NA

TELEVISÃO

 

Art. 37. A partir de 6 de agosto do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e

de televisão,  em sua programação normal e noticiário (Lei  nº 9.504/1997,  art.  45,

incisos I, III, IV, V e VI):

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização

de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em

que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II - veicular propaganda política;

III - dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação;

IV - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa

com  alusão  ou  crítica  a  candidato  ou  a  partido  político,  mesmo  que

dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;

V - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção,

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou o

nome por ele indicado para uso na urna eletrônica, e, sendo o nome do programa e o

do candidato coincidentes, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento

do respectivo registro.

§  1º  A  partir  de  30  de  junho do  ano  da  eleição,  é  vedado,  ainda,  às  emissoras

transmitir  programa apresentado ou comentado por pré-candidato,  sob pena,  no

caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º

e de cancelamento do registro da candidatura do beneficiário (Lei nº 9.504/1997, art.

45, § 1º).

§ 2º  Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art.  68, a inobservância do

estabelecido neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de R$

21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) a R$ 106.410,00 (cento e
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seis  mil,  quatrocentos  e  dez  reais),  duplicada  em  caso  de  reincidência  (Lei  nº

9.504/1997, art. 45, § 2º).

 

As regras destinadas a propaganda eleitoral se destina aos partidos e coligações e não afetam as TVs

MEDIDAS PERANTE A JUSTIÇA ELEITORAL QUE PODEM SER ADOTADASMEDIDAS PERANTE A JUSTIÇA ELEITORAL QUE PODEM SER ADOTADAS

Para obrigar o respeito a legislação eleitoral podem ser agitadas (de forma mais usual) as seguintes ações:

REPRESENTAÇÃO/RECLAMAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DA LEI DAS ELEIÇÕES REPRESENTAÇÃO/RECLAMAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DA LEI DAS ELEIÇÕES 
(Art. 96 da Lei 9.504/97(Art. 96 da Lei 9.504/97

1. Objeto - L.  9.504/97 - arts.  73 a 78 -  condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre
candidatos nos pleitos eleitorais (v.g.): 

Art. 73 - (…)

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; 
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;
III  -  ceder  servidor  público  ou  empregado  da  administração  direta  ou  indireta  federal,
estadual  ou  municipal  do  Poder  Executivo,  ou  usar  de  seus  serviços,  para  comitês  de
campanha  eleitoral  de  candidato,  partido  político  ou  coligação,  durante  o  horário  de
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação,
de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados
pelo Poder Público;
(…)
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
(...)
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito,
salvo  quando,  a  critério  da  Justiça  Eleitoral,  tratar-se  de  matéria  urgente,  relevante  e
característica das funções de governo;

2. Penalidade:
a) multa - de 5.000 a 100.000 UFIR (duplicadas em caso de reincidência)
b) exclusão dos partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas, da distribuição dos recursos
do Fundo Partidário.
c) cassação do registro ou do diploma.

3. Legitimidade  representante: partido político, coligação ou candidato

4. Competência
        I - Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;
        II - Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, estaduais e distritais;
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 competência originária - recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão julgados
pelo Plenário do Tribunal.

        III - Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL POR ABUSO DE PODER ECONÔMICO E/OU POLÍTICOINVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL POR ABUSO DE PODER ECONÔMICO E/OU POLÍTICO

1. Fundamento legal – CF/88, art. 14, § 10; Lei Complementar 64/90, art. 22 e segts.

2. Objeto – (a) probidade administrativa; (b) moralidade; (c) normalidade e legitimidade das eleições - contra
a  influência  do  (d)  poder  econômico  ou  o  (e)  abuso  do  exercício  de  função,  cargo  ou  emprego  na
administração direta ou indireta.  (f)  utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em
benefício de candidato ou de partido político

3. Legitimidade - partido político, coligação, candidato ou MPEleitoral 

 (LC 9.504/97) Art. 30-A.  Art. 30-A.  Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias
da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas
desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.   (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)
§ 1o  Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar n  o   64, de 18 de maio de 1990  , no
que couber.    (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
§ 2o  Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido
outorgado.    (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
§ 3o  O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da
publicação do julgamento no Diário Oficial.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

4. Competência - Corregedor-Geral ou Regional (mesmas atribuições do Relator em processos judiciais) ou 
juiz eleitoral (nas eleições municipais)

5. Abuso do poder

Abuso de poder:  utilização de recursos financeiros, públicos ou privados, ou de acesso a bens ou
serviços em virtude do exercício de cargo público que tenha potencialidade para gerar desequilíbrio entre os
candidatos, afetando a legitimidade e a normalidade das eleições

Divisamos, portanto:

Abuso do poder econômico;

Abuso do poder político; 

Uso indevido dos meios de comunicação social. 

5.1. Abuso de poder econômico.

O abuso de poder econômico se configura quando ocorre emprego e doação de bens ou de vantagens
a eleitores de forma que essa ação possa desequilibrar a disputa eleitoral  e influenciar  no resultado das
eleições (potencialidade lesiva), afetando a legitimidade e normalidade das eleições.

Abuso do poder econômico:  Candidato monta um jornal, exclusivamente no período eleitoral, para falar
sobre suas realizações;
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5.2. Abuso do poder político.

O abuso do poder político é o uso indevido de cargo ou função pública – eletivo ou não– com a
finalidade  de  obter  votos  para  determinado  candidato,  prejudicando  a  normalidade e  legitimidade das
eleições. 

Abuso do poder político:  Chefe do Poder Executivo se vale dos bens e servidores públicos para realizar
campanha eleitoral

5.3. Uso indevido dos meios de comunicação social

O uso indevido dos meios de comunicação social pode ser uma forma de abuso do poder econômico ou de 
abuso de poder político

uso  indevido  dos  meios  de  comunicação: (...)  exposição  massiva  de  um  candidato  nos  meios  de
comunicação em detrimento de outros.(…) (RESPE Nº 470968, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI, DE
10.05.2012)

“Eleições  2010.  [...].  Uso  indevido  dos  meios  de  comunicação  social.  Inelegibilidade.  Incidência.  LC  nº
135/2010.  1.  Em AIJE foi  julgado procedente o pedido para  cassar  o  diploma do primeiro Recorrente e
decretar sua inelegibilidade.  No período de disputa eleitoral, quando apenas era permitida propaganda
eleitoral  gratuita  em rádio  e  TV,  foram concedidas  entrevistas  pelo  candidato  e  por  terceiro  em seu
benefício e veiculada campanha promovida pela TV Serra Azul. 2. É desnecessário, em AIJE, atribuir ao réu
a prática de uma conduta ilegal, sendo suficiente o mero benefício eleitoral angariado com o ato abusivo e a
demonstração da gravidade da conduta. Precedente. [...]” ( TSE, Ac. de 3.12.2013 no RO nº 406492, rel. Min.
Laurita Vaz.)

[...]. Uso indevido dos meios de comunicação social. Mídia impressa. Potencialidade. Configuração. Reexame
de fatos e provas. Não provimento. [...]. 2. Irrelevante a alegação de que a conduta abusiva não teria causado
prejuízo direto à esfera jurídica dos recorridos. A AIJE visa proteger bem jurídico de titularidade coletiva,
qual  seja,  a  estabilidade  do  regime democrático  manifestado  pela  soberania  do  voto  popular.  Assim,  a
configuração do abuso dos meios de comunicação social exige apenas a potencialidade lesiva da conduta
para interferir na lisura e no equilíbrio das eleições. [...]. 3. O e. TRE/SP, instância soberana na apreciação do
acervo fático-probatório, consignou que a potencialidade lesiva no uso indevido dos meios de comunicação
social decorre: a) da tiragem de 1.000 exemplares do ‘Jornal Já’ distribuídos no Município de Araras/SP;  b) de
ampla quantidade de anúncios comerciais no mencionado jornal; c) de anterior utilização deste periódico
como órgão de imprensa oficial na publicação de atos do Poder Executivo Municipal; d) da quantidade de 8
(oito) edições nos meses que antecederam o pleito, com intensa propaganda negativa dos recorridos;  e) da
disponibilidade  dos  exemplares  do  jornal  em  determinados  pontos  da  cidade.  Para  a  adoção  de
entendimento contrário sob o argumento de que ‘o aludido jornal 'Já' é editado apenas uma vez por semana
e  tem  a  menor  tiragem e  distribuição  entre  outros  periódicos  da  cidade,  como o  jornal  'Opinião',  que
combateu as candidaturas dos recorrentes e tem uma distribuição semanal de 10.000 exemplares, assim como
o jornal 'Tribuna do Povo', editado três vezes por semana com distribuição em torno de 30.000 exemplares’,

seria  necessário  o  reexame de  fatos  e  provas,  atraindo  o  óbice  das  Súmulas  nos 7/STJ  e  279/STF,  pois
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nenhuma destas alegações trazidas pelos recorrentes faz parte da moldura fática delimitada pelo v. acórdão
regional. 4. A discussão sobre a maior quantidade de jornais supostamente utilizados contra a campanha dos
recorrentes, bem como a maior periodicidade na sua distribuição, somente teria relevância para o deslinde
da causa se fosse possível afirmar, indene de dúvidas, que tal veículo de comunicação social foi usado de
forma abusiva, como de fato ocorreu com o jornal utilizado pelos recorrentes. Trata-se, todavia, de matéria
fática  não  abordada  no  v.  acórdão  regional  cujo  conhecimento  em  sede  de  recurso  especial  também

esbarraria  no  óbice  das  Súmulas  nos 7/STJ  e  279/STF.  5.  A  suposta  ausência  de  responsabilidade  dos
recorrentes pela veiculação das matérias abusivas afigura-se inócua, já que, segundo a jurisprudência do e.
TSE,  ‘pode  vir  a  ser  configurado  o  abuso  de  poder  mesmo  sem  ter  havido  participação  do  candidato
beneficiado, se evidente a potencialidade de influência no pleito’. [...]”  (TSE, Ac. de 9.3.2010 no REspe nº
35.923, rel. Min. Felix Fischer; no mesmo sentido do item 5 da ementa o Ac. de 8.6.2004 no RO nº 782, rel.
Min. Fernando Neves.)

OBS.: 

1-)  não há necessidade de provar o envolvimento ou a responsabilidade do candidato beneficiado. Basta a
comprovação de que o ato praticado tenha, efetivamente, influenciado os resultados da eleição;

2-)  juízo concreto – ato abusivo como apto a influenciar negativamente as eleições (equilíbrio e lisura do
certame). Artigo 22, XVI, da LC 64: 

XVI – para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o fato
alterar  o  resultado  da  eleição,  mas  apenas  a  gravidade  das  circunstâncias  que  o
caracterizam. 

5.5. Concorrência de condutas

Um evento pode caracterizar abuso de poder econômico, político e captação ilícita de sufrágio (41A,
L 9504). 

Caso 1: Abuso poder econômico e captação ilícita de sufrágio

utilização da estrutura de empresa de considerável porte para a realização de campanha eleitoral em favor
de candidato, mediante a convocação de 1000 (mil) funcionários para reuniões nas quais houve pedido de
votos  e  disponibilização  de  material  de  propaganda,  bem  como  a  distribuição  posterior  de  fichas  de
cadastros  nas  quais  cada  empregado deveria  indicar  ao  menos  dez pessoas,  configura  abuso  do poder
econômico, com potencial lesivo ao pleito eleitoral. (TSE RO Nº 437764, REL. MIN. MARCELO RIBEIRO, DE
17.11.2011) 

Caso 2 Abuso pode político e econômico

servidores  públicos  municipais  e  de  cabos  eleitorais,  que  visitaram  residências  de  famílias  carentes,
cadastrando-as e  prometendo-lhes  a doação de quarenta reais  mensais,  caso  os agravantes  sagrassem-se
vencedores no pleito (TSE, AGR-AI Nº 11708, REL. MIN. FELIX FISCHER,DE 18.03.2010) 

Caso 3 Abuso poder econômico e uso indevido dos meios de comunicação

“Eleições 2012. [...]. Cargo de prefeito. [...]. Abuso dos meios de comunicação social. Configuração. Principal
jornal  da cidade. Número elevado de edições.  Propaganda negativa de um dos candidatos. Desgaste da
imagem. Gravidade. Reconhecimento. Abuso de poder econômico. Ausência de dispêndio de recursos pelos
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recorridos. Não Caracterização. [...] 2. O abuso dos meios de comunicação resta evidenciado na utilização de
periódico  de  grande  circulação  no  município,  com  expressiva  tiragem,  que,  ao  longo  de  vários  meses,
desgasta  a  imagem  de  adversário,  inclusive  falseando  a  verdade.  3.  A  liberdade  de  imprensa,  embora
reconhecida como um dos pilares da democracia, não pode contra esta se voltar, por não ser direito absoluto.
4. Compete à Justiça Eleitoral velar pela moralidade no processo eleitoral (REspe nº 25.745/SP, Rel.  Min.
Carlos  Ayres  Britto,  DJ  de  8.8.2007).  5.  Havendo  controvérsia  na  moldura  fática  delineada  no  acórdão
regional  sobre  a  gratuidade,  ou  não,  do  semanário  distribuído,  e  diante  da  impossibilidade  de
reexaminarmos fatos e provas nessa instância especial, na linha dos verbetes sumulares 7/STJ e 279/STF, não
há que se falar em abuso de poder econômico. 6. Recurso especial provido, em parte, para, reconhecendo o
uso  indevido  dos  meios  de  comunicação,  cassar  os  mandatos  eletivos  e  condenar  na  sanção  de
inelegibilidade, nos termos do art. 22, XIV, da Lei Complementar nº 64/90.” (TSE, Ac. de 3.2.2015 no REspe nº
93389, rel. Min. Luciana Lóssio.)

Caso 4 Abuso poder econômico e uso indevido dos meios de comunicação

“[...].  Eleições  2012.  Vereador.  Abuso  do  poder  econômico.  Uso  indevido  dos  meios  de  comunicação.
Caracterização. [...] 1. Para configuração do abuso do poder econômico, faz-se necessária a comprovação da
gravidade das circunstâncias do caso concreto que caracterizam a prática abusiva, de modo a macular a
lisura da disputa eleitoral. Precedentes. 2. No que concerne ao uso indevido dos meios de comunicação, o
entendimento jurisprudencial do TSE preconiza que a caracterização do ilícito decorre da exposição massiva
de  um  candidato  nos  meios  de  comunicação  em  detrimento  de  outros,  afetando  a  legitimidade  e  a
normalidade das eleições. Precedentes. 3. O Tribunal a quo consignou que as provas acostadas aos autos
conduzem à configuração do abuso do poder econômico e do uso indevido dos meios de comunicação, na
medida  em  que  ficou  demonstrada  a  gravidade  da  conduta  perpetrada  pelo  recorrente  em  relação  à
isonomia no pleito, bem como a grande exposição do candidato em programa de televisão, com finalidade
de promover sua candidatura. Assentou, ainda, que a propaganda irregular ficou comprovada nos autos.
[...]” (TSE,  Ac. de 11.3.2014 no AgR-REspe nº 34915, rel. Min. Dias Toffoli.)

5.6. Meios para contrastar tais condutas que caracterizam abuso:

São eles

a-) a ação de investigação judicial eleitoral – AIJE;

b-) a ação de impugnação de mandato eletivo – AIME;

c-) o recurso contra expedição de diplomação – RCED.

OBS.:  (AIJE,  AIME  e  RCED)  constituem  processo  autônomo,  porque  possuem  causa  e  consequências
distintas. Não havendo entre elas litispendência, que é o instituto processual para designar a ocorrência do
fato de duas causas idênticas, com as mesmas partes, conteúdo e pedido
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